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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 329/2001
de 2 de Abril

Estabelecendo o n.o 2 do artigo 7.o do Estatuto do
Instituto Regulador de Águas e Resíduos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, que os
trabalhadores e colaboradores deste Instituto, no exer-
cício de funções de fiscalização, auditorias ou exames,
têm direito a cartão de identificação, torna-se necessário
aprovar o referido modelo.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e do

Ordenamento do Território, o seguinte:
1.o É aprovado o modelo de cartão de identificação

anexo à presente portaria, que dela faz parte integrante.
2.o O cartão de identificação é de cor branca, impresso

a negro, com as dimensões de 105 mm × 74 mm, com
faixa de largura de 10 mm, com as cores verde e ver-
melha e a menção livre trânsito, em maiúsculas na cor
vermelha, com 40 mm × 4mm, tendo uma fotografia,
do tipo passe, a cores, do seu titular.

3.o No verso tem a indicação dos direitos que são
concedidos ao seu titular.

4.o Os cartões são emitidos pelo Instituto Regulador
de Águas e Resíduos e registados em livro próprio ou
base de dados, donde constam os elementos de iden-
tificação necessários.

5.o Os cartões são assinados pelo presidente do con-
selho directivo do Instituto Regulador de Águas e Resí-
duos ou pelo seu substituto legal e são autenticados
com selo branco, aposto sobre o canto inferior da
fotografia.

6.o Os cartões de identificação são válidos pelo tempo
correspondente ao exercício das funções que compro-
vam, devendo ser devolvidos pelos titulares logo que
se verifique alteração da sua situação funcional.

7.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração
do cartão, será emitida uma segunda via, de que se
fará menção expressa no cartão de identificação, man-
tendo-se, no entanto, o mesmo número.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diatamente a seguir ao da sua publicação.

O Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa, em 19 de
Fevereiro de 2001.

a) b)

a) Verde.
b) Vermelho.

Verso

Portaria n.o 330/2001

de 2 de Abril

A publicação do Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de
Maio, marcou o início de uma nova fase do regime
da avaliação de impacte ambiental (AIA) em Portugal.
Uma nova fase marcada, sobretudo, por uma maior exi-
gência de transparência e eficácia do procedimento de
AIA, quer para as entidades da Administração quer para
os agentes económicos envolvidos.

Visando harmonizar as regras a que devem obedecer,
em termos gerais, as peças que integram o estudo de
impacte ambiental (EIA), o citado decreto-lei previu
que, por meio de portaria, fossem regulamentadas as
normas relativas ao EIA, à proposta de definição do
âmbito (PDA) do EIA e ao conselho consultivo de AIA.

Assim, e dando seguimento ao preceituado no Decre-
to-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, procede-se à publicação
das normas técnicas respeitantes à PDA, ao EIA, neste
se entendendo abrangido, naturalmente, o resumo não
técnico (RNT), ao relatório de conformidade ambiental
do projecto de execução (RECAPE), com a declaração
de impacte ambiental (DIA) correspondente, e, final-
mente, aos relatórios de monitorização (RM) a apre-
sentar à autoridade de AIA.

Saliente-se que a publicação destas normas técnicas
não visa limitar a inovação e a criatividade na concepção
e produção daqueles documentos, mas apenas, tal como
referido, a harmonização dos princípios de base que
presidem à sua elaboração.

Todas as menções a «decreto-lei» ou «diploma»
entendem-se como efectuadas ao Decreto-Lei
n.o 69/2000, de 3 de Maio, salvo disposição em contrário.

Nestes termos, para os efeitos do disposto no n.o 1
do artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio,
manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o

Estrutura da proposta de definição do âmbito

1 — A proposta de definição do âmbito (PDA) do
estudo de impacte ambiental, prevista no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, deve ser
elaborada, com as necessárias adaptações a cada caso
concreto, de acordo com as normas técnicas constantes


